
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Secretaria de Trabalho

Superintendência Regional do Trabalho no Estado de São Paulo
Gerência Regional do Trabalho em Guarulhos

 

ATA DE REUNIÃO

 

PROCESSO Nº. 10260.104121/2023-17

SUSCITANTE(S): SIND.DOS TRAB.INST. EM AUTO ESCOLA CENTRO DE FORM DE
COND.DESP.EMP.DE TRANSP.ESC.E AN.DE GUARULHOS E REGIAO

SUSCITADO(S): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ARAUJO & MONAGATTI LTDA

 
TERMO DE AUSÊNCIA

 

Aos 06 dias do mês de abril de 2023, às 09:00 horas, na Gerência Regional do Trabalho de
Guarulhos na presença do(a) Mediador(a) FERNANDO DA SILVA VICENTE, compareceram
CRISTIANO CAMPOS BARBOSA representando o(a) SIND.DOS TRAB.INST. EM AUTO ESCOLA
CENTRO DE FORM DE COND.DESP.EMP.DE TRANSP.ESC.E AN.DE GUARULHOS E REGIAO,
ROBSON BATISTA CIPRIANO pelo Ministério da Economia. Ausente(s) CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES ARAUJO & MONAGATTI LTDA. Mediação Cole va por
Mediação por Descumprimento de Legislação Trabalhista através de Vídeo Conferência
https://meet.jit.si/BriefStoriesWishBeautifully. As partes presentes foram comunicadas de
que a reunião poderia ser gravada, bem como, seriam extraídas imagens dos presentes no
“Chat” da plataforma de Mediação, com o resultado da ata apresentada, lida e acordada ao
final deste evento. A empresa Suscitada, embora regularmente no ficada, conforme O cio e
e-mail a ela endereçados, não compareceu nem jus ficou a ausência, tendo sido aguardada
na sala virtual de Mediação até as 09h18min. Dessa forma, a en dade Suscitante requer que
seja registrado neste ato o encerramento frustrado desta Reunião de Mediação por Vídeo
Conferência ante a impossibilidade de negociação amigável, tendo em vista a ausência sem
jus fica va da empresa suscitada. O Sindicato solicitante está ciente de que poderá
protocolar denúncia que entender per nente, a qualquer momento, com requerimento
direcionado ao Setor de Fiscalização da GRT/Guarulhos, via SEI (SRTB-SP-GRTB-GUARULHOS-
SEINT), contra a Empresa Suscitada. A assinatura, neste ato, está sendo representada pela
declaração do “De Acordo” expresso através do “Chat” e o print da reunião de mediação por
vídeo conferência. O conteúdo do Termo de Ausência e imagens constantes do ambiente de
mediação é registrado no SEI, sendo a cópia do Termo de Ausência do sistema de Mediação
enviada para a parte presente no evento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrado este Termo
de Ausência da empresa, que segue “assinado” pelo representante da parte presente.

https://meet.jit.si/BriefStoriesWishBeautifully


Documento assinado eletronicamente por Fernando da Silva Vicente, Agente Administrativo, em
06/04/2023, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Robson Batista Cipriano, Agente Administrativo, em
06/04/2023, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33012034 e
o código CRC 66680AE4.

Referência: Processo nº 10260.104121/2023-17 SEI nº 33012034

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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